
(Parte integrante da ata de Reunião do Conselho de Administração da Gafisa S.A. realizada em 27 de março de 2019 – 10h30min) 

GAFISA S.A. 
 

CNPJ/MF n. 01.545.826/0001-07 
NIRE 35.300.147.952 

 
Companhia Aberta 

 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 2019 
 
 
 
1. Data, Hora e Local. No dia 27 de março de 2019, às 10:30 horas, na sede social 
da Gafisa S.A. (“Companhia”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Avenida das Nações Unidas, 8.501, 19º andar.  
 
2. Convocação e Presença. Convocação enviada pelo Presidente do Conselho de 
ao endereço eletrônico dos demais membros do conselho de administração. 
Presentes: A totalidade dos Membros do Conselho de Administração.  
 
3. Composição da Mesa. Presidente: Sr. Augusto Marques da Cruz. Secretário: 
Sr. Marcelo Janson Angelini. 
 
4. Ordem do Dia. (i) deliberar sobre a proposta apresentada pela Diretoria da 
Companhia sobre o texto dos esclarecimentos sobre as demonstrações financeiras 
do exercício findo; (ii) deliberar sobre renúncia de Ana Maria Loureiro Recart, e de 
Karen Sanchez Guimarães da qualidade de Diretoras Estatutárias e de membros do 
Conselho de Administração da Companhia; e (iii) eleger novos Diretor Presidente, 
Financeiro e de Relações com Investidores e Diretor Executivo Operacional da 
Companhia. 
 
5. Deliberações. Foi deliberado:  
 
5.1. Por unanimidade, aprovar o texto dos esclarecimentos sobre as 
demonstrações financeiras do exercício findo, conforme proposta apresentada pela 
Diretoria da Companhia; 
 
5.2. Por unanimidade, aceitar a renúncia de Ana Maria Loureiro Recart, e de Karen 
Sanchez Guimaraes da qualidade de Diretoras Estatutárias e de membros do 
Conselho de Administração da Companhia, mantendo vacantes seus respectivos 
cargos de membros do Conselho de Administração; 
 
5.3. Por unanimidade dos Conselheiros remanescentes, eleger o Conselheiro 
Roberto Luz Portella, brasileiro, casado, advogado, portador do RG no 1.830.755 
IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.031.417-04, com endereço comercial na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 8.501, 19º 
andar, para ocupar a vaga de Diretor Presidente, Financeiro e de Relações com 
Investidores da Companhia. Eleger o Sr. Sr. Eduardo Larangeira Jácome, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade nº 
13.211-3 expedido pelo CRA-RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 362.763.247-87, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das 
Nações Unidas, 8.501, 19º andar, para ocupar a vaga de Diretor Executivo 
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Operacional da Companhia, ambos com mandato de 03 (três) anos a contar desta 
data ou até que tomem posse os seus respectivos substitutos. 

 
 
6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, esta ata foi lida, aprovada e 
assinada pelos presentes. São Paulo, 27 de março de 2019. Assinaturas (aa) 
Augusto Marques da Cruz Filho, Presidente, Marcelo Janson Angelini, Secretário. 
Conselheiros: Ana Maria Loureiro Recart, Augusto Marques da Cruz Filho, Karen 
Sanchez Guimaraes, Oscar Segall, Pedro Carvalho de Mello, Roberto Luz Portella e 
Thomas Cornelius Azevedo Reichenheim. 

 
A presenta ata confere com via original lavrada em livro próprio. 
 

 
   

Augusto Marques da Cruz Filho 
Presidente 

 Marcelo Janson Angelini 
Secretário 

 
 
 
 



 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

Pelo presente Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento, eu, Roberto Luz Portella, 
brasileiro, casado, advogado, portador do RG no 1.830.755 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 039.031.417-04, com endereço comercial na Avenida Pedroso de Morais nº 1201, 
Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 05419-001, tendo sido eleito para o cargo de Diretor 
Presidente, Financeiro e de Relações com Investidores da GAFISA S.A., companhia 
aberta, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.545.826/0001-07, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.300.147.952, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 8.501, 19° andar ("Companhia"), conforme deliberação tomada na reunião 
do Conselho de Administração da Companhia realizada em 27 de março de 2019, para 
mandato de 03 (três) anos a contar desta data ou até que tome posse o respectivo substituto, 
declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres 
inerentes aos meus cargos, de acordo com a lei e o estatuto social da Companhia, pelo que 
firmo este Termo de Posse.  
 
Para os fins legais e nos termos da Instrução CVM n° 367/2002 e do artigo 147 da Lei n° 
6.404 de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das S.A."), declaro, sob as penas da lei:  
 

I. Não estar impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1° do artigo 
147 da Lei das S.A.;  

 
II. Não estar condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada 

pela Comissão de Valores Mobiliários, que me torne inelegível para os cargos 
de administração de companhia aberta, como estabelecido no §2° do artigo 147 
da Lei das S.A.;  

 
III. Atender ao requisito de reputação ilibada estabelecido no §3° do artigo 147 da 

Lei das S.A.; e  
 
IV. Não ocupar cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da 

Companhia e não ter, nem representar, interesse conflitante com o da 
Companhia, na forma dos incisos I e II do §3° do artigo 147 da Lei das S.A.  

 
Para os fins do §2° do artigo 149 da Lei das S.A., declaro que receberei eventuais citações e 
intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão na 
Avenida das Nações Unidas, 8.501, 19° andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 

 
Por fim, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, declaro estar sujeito à cláusula 
compromissória referida no Estatuto Social da Companhia.  

 
São Paulo, 27 de março de 2019 

 
 

_________________________________________________ 

Roberto Luz Portella 
Diretor Presidente, Financeiro e de Relações com Investidores  



 

DECLARAÇÃO DE TITULARIDADE DE VALORES MOBILIÁRIOS 
 

 
Eu, Roberto Luz Portella, brasileiro, casado, advogado, portador do RG no 1.830.755 
IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.031.417-04, com endereço comercial na Avenida 
Pedroso de Morais nº 1201, Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 05419-001, declaro, nos termos 
do artigo 157 da Lei n° 6.404/76 e do artigo 11 da Instrução CVM n° 358/02, sob as penas da 
lei que: (i) não possuo qualquer valor mobiliário de emissão da Companhia e de sociedades 
controladas ou do mesmo grupo; e (ii) não possuo cônjuge, companheiro, dependente 
incluído em declaração anual de imposto sobre a renda e/ou sociedades controladas direta 
ou indiretamente que sejam titulares de quaisquer valores mobiliários da Companhia e/ou de 
sociedades controladas pela ou do mesmo grupo da Companhia.  

 
Nos termos da Instrução CVM n° 358/02, declaro, ainda, que comunicarei ao Diretor de 
Relações com Investidores da Companhia, qualquer alteração nas informações ora 
prestadas. 

 
 

São Paulo, 27 de março de 2019 
 

_________________________________________________ 

Roberto Luz Portella 
Diretor Presidente, Financeiro e de Relações com Investidores 

  



 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

Pelo presente Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento, eu, Sr. Eduardo 
Larangeira Jácome, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade nº 13.211-3 expedido pelo CRA-RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 362.763.247-
87, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das 
Nações Unidas, 8.501, 19º andar, tendo sido eleito para o cargo de Diretor Executivo 
Operacional da GAFISA S.A., companhia aberta, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
01.545.826/0001-07, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.147.952, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 8.501, 19° andar 
("Companhia"), conforme deliberação tomada na reunião do Conselho de Administração da 
Companhia realizada em 27 de março de 2019, para mandato de 03 (três) anos a contar desta 
data ou até que tome posse o respectivo substituto, declaro aceitar minha eleição e assumir 
o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes aos meus cargos, de acordo 
com a lei e o estatuto social da Companhia, pelo que firmo este Termo de Posse.  
 
Para os fins legais e nos termos da Instrução CVM n° 367/2002 e do artigo 147 da Lei n° 
6.404 de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das S.A."), declaro, sob as penas da lei:  
 

I. Não estar impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1° do artigo 
147 da Lei das S.A.;  

 
II. Não estar condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada 

pela Comissão de Valores Mobiliários, que me torne inelegível para os cargos 
de administração de companhia aberta, como estabelecido no §2° do artigo 147 
da Lei das S.A.;  

 
III. Atender ao requisito de reputação ilibada estabelecido no §3° do artigo 147 da 

Lei das S.A.; e  
 

IV. Não ocupar cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da 
Companhia e não ter, nem representar, interesse conflitante com o da 
Companhia, na forma dos incisos I e II do §3° do artigo 147 da Lei das S.A.  

 
Para os fins do §2° do artigo 149 da Lei das S.A., declaro que receberei eventuais citações e 
intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão na 
Avenida das Nações Unidas, 8.501, 19° andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 

 
Por fim, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, declaro estar sujeito à cláusula 
compromissória referida no Estatuto Social da Companhia.  

 
São Paulo, 27 de março de 2019 

 

_________________________________________________ 

Eduardo Larangeira Jácome 
Diretor Executivo Operacional  



 

DECLARAÇÃO DE TITULARIDADE DE VALORES MOBILIÁRIOS 
 

 
Eu, Sr. Eduardo Larangeira Jácome, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade nº 13.211-3 expedido pelo CRA-RJ e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 362.763.247-87, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, Avenida das Nações Unidas, 8.501, 19º andar, declaro, nos termos do artigo 157 da 
Lei n° 6.404/76 e do artigo 11 da Instrução CVM n° 358/02, sob as penas da lei que: (i) não 
possuo qualquer valor mobiliário de emissão da Companhia e de sociedades controladas ou 
do mesmo grupo; e (ii) não possuo cônjuge, companheiro, dependente incluído em 
declaração anual de imposto sobre a renda e/ou sociedades controladas direta ou 
indiretamente que sejam titulares de quaisquer valores mobiliários da Companhia e/ou de 
sociedades controladas pela ou do mesmo grupo da Companhia.  

 
Nos termos da Instrução CVM n° 358/02, declaro, ainda, que comunicarei ao Diretor de 
Relações com Investidores da Companhia, qualquer alteração nas informações ora 
prestadas. 

 
 

São Paulo, 27 de março de 2019 
 
 

_________________________________________________ 

Eduardo Larangeira Jácome 
Diretor Executivo Operacional  

 


